
Guarujá, 07 de maio de 2025.
 

De: DIVISÃO TECNICA LEGISLATIVA 
Para: DIVISÃO DO ARQUIVOS 
 
Referência: 
Processo nº 96/2019 
Proposição: PROJETO DE LEI n° /2019 
 
Autoria: Vereador Manoel Francisco dos Santos Filho
 
Co-autor(es):
 
Ementa: Projeto de Lei n°031/2019 
"Autoriza o município a proceder a cobrança de débitos de natureza tributária e não
tributária, por meio de operações por cartão de crédito e débito, bem como contratar ou
credenciar empresas ou operadoras, que forneçam mecanismos e ferramentas para auxiliar
no serviço de arrecadação por tal meio e dá outras providências". 
 
Processos Apensados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processo (Físico)  
 
Ação realizada: Encaminhar ao Setor (Físico)  
 
Descrição: 
Para Conhecimento e Providência.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processo (Físico)
 
  
 

Luiza Guimarães Gusmão 
SERVIDOR(A) 
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